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Sessão de 	5 de dezembro de 2007 

Recorrente 	ELCIDES LUIZ ZAGO JUNIOR 

Recorrida 	DRF-CAMPO GRANDE/MS 

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural - ITR 

Exercício: 2000 

Ementa: ITR AUTO DE INFRAÇÃO POR GLOSA 
DA DISTRIBUIÇÃO DAS AREAS DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE E UTILIZAÇÃO 
LIMITADA. 

A  ausência  de comprovação hábil motivo ensejador 
da não aceitação das areas de preservação permanente 
e de utilização limitada como excluídas da area 
tributável do imóvel rural. 

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA  do TERCEIRO 
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, pelo voto de qualidade, negar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do relator designado. Vencidos os Conselheiros Marcelo Ribeiro Nogueira, 
relator, Luciano Lopes de Almeida Moraes, Luis Alberto Pinheiro Gomes e Alcoforado 
(Suplente) e Rosa Maria de Jesus da Silva Costa de Castro que davam provimento. Designado 
para redigir o acórdão o Conselheiro Corintho Oliveira Machado. 

0"-- 
JUDITH DO AMA L MARCONDES ARMANDO - Pre "dente 
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CORINTHO OLIVElA  MACHADO — Relator Designado 

Participaram, ainda, do presente ju gamento, as Conselheiras: Elizabeth Emilio de Moraes 
Chieregatto e Maria Regina Godinho de Carvalho (Suplente). Ausentes os Conselheiros Paulo 
Aftbnseca de Barros Faria Júnior, Mércia Helena Trajano D'Amorim e a Procuradora da 
Fazenda Nacional Maria Cecilia Barbosa. 
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Relatório 

Adoto o relatório de primeira instância por bem traduzir os fatos da presente lide 
até aquela decisão. 

Contra o interessado supra foi lavrado o Auto de Infração e respectivos 
demonstrativos de fls. 09 a 15, por meio do qual se exigiu o pagamento 
de diferenga do Imposto Territorial Rural — IT!? do Exercício 2000, 
acrescido de juros moratórios e multa de oficio, totalizando o crédito 
tributário  de RS 34.310,18, relativo ao imóvel rural denominado 
Fazenda Convenção, cadastrado na Receita Federal sob n." 1470204- 
5, localizado no  município  de Cacequi/RS. 

2. Na Descrição dos Fatos (fls 11), o fiscal autuante relatou, em suma, 
que o contribuinte foi intimado a comprovar a area de Utilizaçâo 
Limitada declarada de 400,0 ha., porém não atendeu a intimação, e 
que a falta de atendimento à intimação e a consequente não 
comprovação levou à glosa total dessa area, con forme art. 47 do 
Decreto 17." 4.382/2002, o qual transcreveu. 

3. 0 lançamento foi  fundamentado ainda nos artigos I", 70, 90,  10, 11 e 
14 da Lei n." 9.393/1996.  Instruíram o lançamento os documentos de 

fls. 02 a 08. 

4. 0 interessado foi cientificado do lançamento, por via postal, em 
21/07/2004 (AR as fls. 16) e apresentou a  impugnação  de fls. 18 a 19, 
em 06/08/2004, onde argumentou, em sumo, o que segue: 

• Entregou todos os documentos comprobatórios junto a Receita Federal 
de Dom Pech -ito/RS no dia 03/05/2004, referente  ao ITR do exercício 
1999, os quais indicam as áreas de Preservação Permanente e Reserva 
Legal, de acordo C0111 a legislação vigente; posteriormente, tais 
documentos foram remetidos à DRF em Santa Maria/RS; C0117 a 
not 	do  exercício 2000, está encaminhando novamente os 
doctInieluos; 

• De acordo com os documentos técnicos que anexa, sua propriedade 
ratificou e ainda aumentou as areas consideradas de preservação 
permanente e de utilização limitada; devido à  falta  de orientação e de 
conhecimento de sua parte, o Ato Declaratório Ambiental relativo ao 
exercício 2000 não foi feito para comprovar as áreas não tributáveis, 
podendo ser constatado que sua propriedade está de acordo com a/ 
legislação vigente; li 

• Conforme documentos anexados, mantém preservada  aflora e a fauna 
na microbacia onde esta inserida a propriedade e acredita que não 
deve ser punido através de imposto de areas sem exploração 
agropecuária e que não produzem receita; desde o período inicial da 
infração procurou atualizar seus dados cadastrais e, para tanto, 
contratou profissional habilitado para fazer planta de uso, conservação 
e laudo de exploração da propriedade, que já está sendo regularizada 

riist)  junto ao lbcuna, conforme protocolo que anexa, e Cartório de Registro 
de Imóveis. 	
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5. Acompanharam a impugnação os documentos dells. 20 a 38. 

A  decisão  de primeira instância foi assim ementada: 

Assunto: hnposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR 

Exercício: 2000 

TRIBUTAÇÃO. ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA OU 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE. 

Para a  exclusão da tributação sobre áreas de preservação permanente 
dot( de utilLaçao limitada, além de comprovação efetiva da existência 
dessas áreas, é necessário o reconhecimento especifico pelo MAMA ou 
órgão estadual competente, mediante Ato Declaratário Anzbiental 
(ADA), protocolado no prazo previsto na  legisla cão tributária. 

Considera-se reserva legal apenas a área devidamente averbada como 
tal a margem da matrícula do  imóvel,  a época do respectivo fato 
gerador. 

LANÇAMENTO DE OFICIO. 

O lançamento de oficio do ITR está previsto 110 art. 14 da Lei 11." 

9.393/1996. 

Lançamento procedente. 

No seu recurso, o contribuinte repisa os argumentos trazidos com a impugnação/ 

o Relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheiro Marcelo Ribeiro Nogueira, Relator 

Conheço do presente recurso por tempestivo e atender aos requisitos legais. 

E o meu entender que o parágrafo sétimo do artigo 10 da lei n° 9.393/96, 
incluído  pela Medida Provisória n° 2.166-67/01 afasta a obrigatoriedade do contribuinte de 
apresentar qualquer documento ou prova da existência da area de reserva legal ou da  área  de 
proteção permanente e o 'emus de prova (para afastar a presunção  favorável  ao contribuinte) 
da autoridade fiscal. 

0 referido  parágrafo  tem o seguinte texto: 

§s 70  A declaração para fim de isenção do ITR relativa ás áreas de que 
tratam as alíneas "a" e "d" do inciso  IL  ,sç I °, deste artigo, não está 
sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o 
mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com 
juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua 
declaração não é verdadeira, sem prefitieo de outras sanções 
aplicáveis. (Incluído pela Medida  Provisória n°  2.166-67, de 2001) 
(NR) 

E mais, com a presunção legalmente determinada pela legislação cabe ao fisco o 
ônus da prova da falsidade da declaração apresentada pelo contribuinte e não produzindo a 
prova disto, é impossível  a autuação. 

0 fato de não haver o ADA ou qualquer outro documento que afirme a 
existência das Leas de reserva legal e de preservação permanente, não permite a conclusão da 
inexistência desta, pois não afirmar urn direito ou fato é diferente de negar a existência destes 
mesmos direito ou fato. 

No que se refere especificamente à necessidade do contribuinte comprovar a 
existência do Ato Declaratório junto ao IBAMA — ADA, cabe ressaltar que as duas Turmas de 
Direito Público já se manifestaram da seguinte forma: 

PROCESSUAL CIVIL.  TRIBUTÁRIO. ITR. AREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. EXCLUSÃO. DESNECESSIDADE DE ATO 
DECLARA TÓRIO DO IBAMA. MP. 2.166-67/2001. APLICAÇÃO DO 
ART. 106, DO  CTN. RETROOPERANCIA DA LEX MITIOR 

I. Autuação fiscal calcada no fato objetivo da  exclusão da base de 
cálculo do ITR de área de preservação permanente, sem prévio ato 
declaratório do IBAAIA, consoante autorização da norma 
interpretativa de eficácia ex tune consistente na Lei 9.393/96. 

2. A MP 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, ao inserir k' 7" ao art. 10,  

da lei 9.393/96, dispensando a apresentação, pelo contribuinte, de ato 

declaratório do MAMA, com a finalidade de excluir da base de 
cálculo do ITR as áreas de preservação permanente e de reserva 

é de cunho interpretativo, podendo, de acordo com o permissivo 
do art. 106, I, do CTIV, aplicar-se a fator pretéritos, pelo que indevido 
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o lançamento complementar, ressalvada a possibilidade da 

AdIninistração demonstrar a falta de veracidade da declaração 

contribuinte. 

3. Consectariamente, forçoso concluir que a MP 2.166-67, de 24 de 
agosto de 2001, que dispôs sobre a exclusão do ITR incidente sobre  as  
áreas de preservação permanente e  de  reserva legal, consoante ,sç 7", do 
art. 10, da Lei 9.393/96, veicula regra mais benéfica ao contribuinte, 
devendo retroagir,  a  teor disposto nos incisos do art. 106, do CTN, 
porquanto referido diploma autoriza a retrooperancia da lex mitior. 

4. Estabelece o parágrafo 4" do artigo 39 da Lei n" 9.250/95 que: "A 
partir de I" de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será 
acrescida de juros equivalentes  à  taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia — SELIC para  títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do pagamento indevido ou a maior 
até o mds anterior ao da compensa ção ou restituição e de 1% 
relativamente ao més em que estiver sendo efetuada." 

5. A taxa SELIC representa a taxa de juros reais e a taxa de inflação 
no  período considerado e não pode ser aplicada, cumulativanzente, 
com outros indices de reajustamento. 

6. Destarte, assentando o Tribunal que "verUica-se, entretanto, que na 
data da lavratura do auto de infração 15/04/2001, já vigia ci Medida 
Provisória de 17. 2.080-60 de 22 de fevereiro de 2001, que acrescentou 
o parágrafo sétimo do art. 10 da Lei 9.393/96, onde o contribuinte não 
está sujeito  à  comprovação de declaração para fins de isenção do ITR. 
Ademais, há nos autos às fis. 37, 45, 46, 66, 69, documentos hábeis a 
comprovar que na área do imóvel está  incluída áreas de preservação 
permanente (208,0ha) e de reserva legal (100 ha) que são isentas 
cobrança do ITR, consoante o art. 10  c/a Lei 9393/96". Invadir esse 
campo de cognição, significa ultrapassar o óbice da  Súmula 7/STJ. 

7. Recurso  especial parcialniente conhecido improvido. (REsp 
n°668001/RN, I" Turma, rel. Milt Luk: Fux, DJ 13.02.2006 p. 674) 
(grifos acrescidos) 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - BASE DE 
CÁLCULO - EXCLUSÃO 

DA ÁREA DE PRESER VA 0-0 PERMANENTE - DESNECESSIDADE 
DE ATO 

DECLARA  TÓRIO AMBIENTAL DO IBAMA. 

I. 0 Imposto Territorial Rural - ITR é tributo sujeito a lançamento por 
homologação que, nos termos da Lei 9.393/96, permite da  exclusão  da 
sua base de  cálculo  a  área  de preservação permanente, sem  
necessidade de Ato Declaratário Ambiental do IBAMA.  

2. Recurso especial provido. (RE.sp n° 665123/PR, 2" Turma, Rel. Mill. 
Diana Cahnon, DJ 05.02.2007 p. 202) (grifos acrescidos) 

CC03, CO2 

Fls. 91 

Portanto, concluindo, há dois motivos para afastar a incidência do tributo, ambas 
decorrentes do comando legal expresso no parágrafo sétimo do artigo 10 0  da lei 9.393/96: a 
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primeira é a dispensa de apresentação de qualquer documento para obter a isenção e a segunda, 
é que o ônus probanti recai sobre a autoridade fiscal, que não logrou provar a inexistência 
fatica das Leas de reserva legal e/ou de preservação permanente. 

Assim, voto no sentido de conhecer o recurso voluntário e lhe dar provimento. 

Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 2007 

M
/\(Mic,Q-, 

RCELO RIBEIRO NOGUEIR — Relator 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Corintho Oliveira Machado - Relator Designado 

Sem embargo das razões ofertadas pela recorrente e das considerações tecidas 
pelo I. Conselheiro Relator, o Colegiado, pelo voto de qualidade, firmou entendimento em 
contrário, no que pertine ao item RESERVA LEGAL e PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
chegando a  conclusão  de que não assiste  razão à recorrente, no seu pedido de acolhimento do 
apelo voluntário e irresignação contra o lançamento de ITR. 

Em primeiro plano, deve ser ressaltado que o § 7° da Lei n° 9.393/96, incluído 

• 
pela medida provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, tem a seguinte  dicção: 

§ 7°A declaração para fim de isenção do ITR relativa  às áreas de que 
tratam as  alíneas  "a" e "d" do inciso II, § I', deste artigo, não está 
sujeita a prévia comprovação por parte do declarante, ficando o 
mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com 
juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua 
declaração não é verdadeira, son  prejuízo  de outras sanções 
aplicáveis. (Grifou-se). 

Significa dizer que é dispensada a "prévia" comprovação do declarado, contudo 
alguma comprovação é necessária, se o declarante for instado a comprovar o quanto declarado. 
Essa é inclusive a  visão  mais atualizada da E. Câmara Superior de Recursos Fiscais, na qual 
ficou cabalmente ultrapassado o entendimento de que bastaria  tão-somente  a declaração para 
validar as  áreas  de preservação permanente e de reserva legal. 

No vinco do exposto, voto no sentido de DESPROVER o recurso. 

Sala das  Sessões,  em 5 de dezembro de 2007 

:0; 1 8 
/ 

CORINTHO OLIYFIJA  MACHADO - Relator Designado 
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